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EXTRATO
DE ATA DA COMISSÃO JULGADORA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2023
PROCESSO 24.0.000016337-2

Aos dezenove dias do mês de fevereiro de 2024, às 10h, a Comissão Julgadora do Edital de Manifestação de Interesse em
Doação de Serviço de Coleta de Vidro em Porto Alegre, composta pelos integrantes a seguir relacionados, reuniu-se na Sede
da Secretaria Municipal de Parcerias, localizada no Centro Administrativo Municipal - Rua João Manoel, 157, 13º andar. 
a) ANA MARIA PELLINI (Secretária Municipal de Parcerias e Presidente da Comissão);
b) GABRIELA MARTINS BRASIL (Representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade);
c) GIL SOARES ALMEIDA (Representante do Gabinete do Prefeito);
d) ALEXANDRE FRIEDRICH DOS SANTOS (Representante do Departamento Municipal de Limpeza Urbana);
e) MARCELO SILVEIRA (Representante da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos); e
f) SIMONE CABERLON (Representante da Empresa Pública de Transporte e Circulação).
Na ocasião, foram avaliadas duas propostas, relativas ao Edital de Chamamento Público 003/2023, para Manifestação de
Interesse em Doação de Serviço de Coleta de Vidro em Porto Alegre, tendo sido habilitada pela Comissão Julgadora, a
empresa VIDROFIX COMÉRCIO DE SUCATAS LTDA, a qual melhor atendeu aos critérios de escolha do Edital 003/2023.
Eventuais manifestações de contrariedade deverão ser protocoladas junto à Secretaria Municipal de Parcerias, situada na
Rua João Manoel, 157, 13º andar, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Extrato. Em havendo
interesse ou contrariedade à proposta, a mesma será analisada pela Comissão Julgadora, que irá elaborar decisão
fundamentada.
Transcorrido o prazo aludido, sem que haja manifestação de contrariedade à proposta, o Processo seguirá os trâmites
necessários para fase de homologação. Para tanto, a empresa selecionada deverá entrar em contato com a Secretaria
Municipal de Parcerias pelo e-mail apoiepoa@portoalegre.rs.gov.br, para os trâmites subsequentes.
 

Porto Alegre, 26 de fevereiro de 2024.

JORGE LUIS RODRIGUES MURGAS, Secretário Municipal de Parcerias em exercício.
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